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Rübrige;  

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão-MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 016/2022 -  GAP. 04 DE MARÇO DE 2022. 

Nomeia o Pregoeiro em licitação e da outras providências.' 

O Prefeito Municipal de AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, VANDERLY GOMES 
MIRANDA, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal n° 004/2016, e, de acordo com as normas 
eFf^helecidas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

••••••••, 

RESOLVE: 

Art.  10. Designar para atuar como PREGOEIRO EM LICITACAO  na modalidade pregão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, o senhor: 

CLÉBIO CARDOSO PINHEIRO,  portador do CPF N° 010.600.803-03  

Art.  20. Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio em licitações na modalidade 
pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão e suas repartições públicas, os senhores: 

VALDENILSON DE SOUSA COSTA,  portador do CPF N° 650.292.403-49; 
ILDEANE ALVES DE PAIVA SANTANA,  portadora do CPF N° 034.644.213-33. 
LEONARDO NUNES,  portador do CPF N°012.110.063-44  

Art.  30. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e terá validade 
prazo de 1 (um) ano. 

Di-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC1P10 DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DE MARCO 
DE 2022. 

VANDERLY GOMES MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MARMITE 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 

Dispõe sobre nomeação de pregoeiro 
GABINETE DO PREFEITO PORTARIA N° 016/2022 -  

GAP.  04 DE MARÇO DE 2022. "Nomeia o Pregoeiro em 

licitação e da outras providências." 0 Prefeito Municipal de 

AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do  Maranhao,  

VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal  if  

004/2016, e, de acordo com as normas estabelecidas na Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993; RESOLVE:  Art.  10. 

Designar para atuar como PREGOEIRO EM LICITAÇÃO 

na modal idade pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Amarante do  Maranhao  e suas repartições públicas, o 

senhor: CLEBIO CARDOSO PINHEIRO, portador do 

CPF Isr 010.600.803-03  Art.  2°. Ficam designados para 

atuarem como membros da equipe de apoio em licitações 
na modalidade pregão, no fimbito da Prefeitura Municipal 

de Amarante do  Maranhao  e suas repartições públicas, os 

senhores: VALDEN1LSON DE SOUSA COSTA, portador 

do CPF N° 650.292.403-49; ILDEANE ALVES DE 

PAIVA SANTANA, portadora do CPF N°034.644.213-33. 

LEONARDO NUNES, portador do CPF N° 
012.110.063-44  Art.  3°. Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de hoje e terá 
validade pelo prazo de 1 (um) ano. De-se ciência e cumpra-

se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DE 

MARÇ 0 DE2022.  

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 
Publicado por: Guilherme Viana Carvalho 

Código identificador: ib4ppqmwn20220310130357 
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Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal nY 

8.666, de 21 de junho de 1993; RESOLVE:  Art.  10. 

Designar para atuar como PRESIDENTE DA  CPL  no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  

e suas repartições públicas, o senhor: VALDENILSON DE 

SOUSA COSTA, portador do CPF N°650.292.403-49;  Art.  

2°. Ficam designados para atuarem como membros da 

equipe de apoio nas licitações, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Amarante do  Maranhao  e suas repartições 

públicas, os senhores: CLEBIO CARDOSO PINHEIRO, 

portador do CPF N° 010.600.803-03 ILDEANE ALVES 

DE PAIVA SANTANA, portadora do CPF Nu 

034.644.213-33. LEONARDO NUNES, portador do 

CPF N°012.110.063-44  Art.  30. Revogadas as disposições 

em contrario, esta portaria entra em vigor na data de hoje e 

terá validade pelo prazo de 1 (um) ano. De-se ciência e 
cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DE 

MARCO DE2022.  

VANDERLY GOMES MIRANDA PREFEITO 

MUNICIPAL 
Publicado por: Guilherme Viana Carvalho 

Código identificador: 5cqmf5jrmu20220310130336 

Dispõe sobre nomeação do presidente da  CPL  
GABINETE DO PREFEITO PORTARIA N° 017/2022 -  

GAP.  04 DE MARÇO DE 2022. "Nomeia o Presidente da  
CPL  e  di  outras providências." 0 Prefeito Municipal de 

AMARANTE DO MARANHÃO, Estado do  Maranhao,  
VANDERLY GOMES MIRANDA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal nu 

004/2016, e, de acordo com as normas estabelecidas na Lei 
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CERTIFICADO 
Certificamos para os devidos fins, que CLEBIO CARDOSO 

PINHEIRO portador(a) do CPF: 010.600.803-03 concluiu com êxito 

o curso livre de aperfeiçoamento: 

LICITAÇÃO E PREGÃO (PRESENCIAL E 
ELETRÔNICO) 

Realizado no período de 18/01/2021 a 17/02/2021, cumprindo uma 

carga horária de 60 HORAS, nos termos do Decreto Presidencial n° 

5.154, de 23 de julho de 2004,  Art  1° e 3° e de acordo  corn  as 

normas do Ministério da Educação (MEC) pela resolução CNE n° 

04/99,  Art  11.  

Goiania, 18 de  fevereiro  de 2021 

• 

./Bandro Borges Vale  
Diretor  GIN EAD 

CNPJ: 26.962.760/0001-73 

0 presente documento foi registrado sob o número 
15888814752852269202102, em folha 225 do livro  rig  2 
desta instituição de ensino conforme listagem publicada no 
diário eletrônico no  site  Ginead Cursos 

Para verificar a autenticidade deste certificado acesse 

www.ginead.com.bricertificados 

e digite o código: 

15888814732832269202102 

GINEAD - INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO A DISTANCIA 
urna empresa Nacjonal de EducagLo a Distanca inscrita soo o CNPj - 26.962.760/0001-73. sua sede ;ocaliza-se em5otaria-GO 

na A. D, n' 419. SALA 401, Edificio Corrercia: Mar'sta, Setor mansta, CEP: 74.150-040. 
Endereco Virtual v.,,-e.v.ginead.com.pr  



PM DE AMA RANTE 
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Rilbrica: GINEAD 

inatilLito Nacional de Ensino a Distincia 

Curso: Licitação e Pregão (Presencial e Eletrônico) 

Nome: Clébio Cardoso Pinheiro 

Carga Horária 60 horas 

Nota da Avaliação 6 

Número do Certificado: 15888814752852269202102 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

- Princípios Básicos da Licitação 
- Comissão de Licitação 
- Modalidades de Licitação 
- Dispensa e lnexibilidade de Licitação 
- Valores limites - Licitações e Contratos 
- Tipos de Licitações 
- Compra, Serviço e Obras 
- Edital 
- Recursos; Habilitação; Atos Legais 
- Revogação e Anulação; Julgamento da Licitação 
- Sanções Administrativas 
- Formas de Comprar na Administração Pública 
- Sistema de Registro de Preços 
- SRP 
- Sistema de Cotação Eletrônica de Preços 
- Modalidade de Licitação Pregão (Base legal) 
- Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
- 0 que é Pregão 
- Princípios Básicos 
- Fases do Pregão 
- Edital 
- Atribuições do Pregoeiro 
- Pregão Presencial 
- Pregão Eletrônico 

Os Cursos tem como base Legal o Decreto Presidencial n° 5.154, de 23 de julho de 2004,  Art,  1° e 3' e a 
Resolução CNE n= 04/99,  Art  11, Inciso II - Conselho Nacional de Educação. 

Goiânia, 18 de fevereiro de 2021 

26.962360/OG01-73-1  
GINEAD - INSTITUTO NACIONAL 

DE ENSINO A DISTANCIA 

Av. 0, n 2̀  419, Sala 401 
Setor Ma rista - CEP: 74.150-040 

L. GOIANIA - GO 

•)Sandro Borges Vele 
Diretor  GIN  EAD 

CNIPJ: 26.962.760/0001-73  

GI  NEAD - INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO A DISTANCIA 
E urna empresa Nac:onal de Educacao a Distancia inscrita sob o CNPJ - 26.962.76010001-73, sua sede locaiiza-se  ern Goiania-CO 
na Av. 0, n° 419, SALA 401, Eaifcio Comercial Marista, Setor Marista. CEP: 74.150-040. 
Endereço Virtual: www.ginead.corn.br  
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ERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO 

CERTIFICAMOS QUE 

6auffivf __Irtitheitct 

sob o CPF 010.600.803-03 concluiu com êxito 
o curso Certificação em Pregão Eletrônico. 
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CERTIFICADO 
Certificamos, para os devidos fins, que CaBIO CARDOSO PINHEIRO 

participou, com êxito, do curso de Licitações e Contratos Administrativos, com 

carga-horária de 12 horas, realizado nos dias 24 e 25 de novembro de 2014, em  

Teresina  (PI). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.  

Teresina (PI), 25 de  novembro  de 2014.  

instituto 
CERTAME 

Prof. PAst4417. Nil Cruz Moto  
Instrutor  

6Ápiauxm
• 

A ovier Treinomentos 
CNP.111.669.032/0001-09 
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Conteúdo ministrado: 

ittduçâo às licitações Publicas 

Licitações; Comeito. Objetivo. Previsão Constituctinal. Quem é obrieacio akcitar 2 Legisiação Intra-C_onstitucional. Competência para legislar, Usurpação da competência por Estados e Municipios. 
Normas espeafricas e supletivas. Licitação como regra. Etapas do procedimento licitatória Modalidades de licttar*. Convite. Tomada de Preçoa. Concorrência, Concurso. Pregão.  la.  Consulta. 
fraceataimanto da despesa. Nivel do Fracionanierito. Parcidanimito, Difmaxiça entre fracionamento e parcelamento. Escoinendo a modalidade adequada. Turispredênela do sTr, 511, Tribunais 
Regiorials Federa, Tribunais de Justiça e Tribunais de  Coot.  

Processos Licitabirkas em Geral 

Ramalização dos processes tisitatorias em geral. Existência de dotação ma.unentatia suficiente e pesquisa preliminar de preços. Objetos da licitação: allena:cões, compras, obras, serviços, 
concessões e permiasões. Alienação: bens moveis e imóveis.  Cortexes:  padronização e indicação a marcas. Exigência de amostras. Sistema de Registro de Preços: vantagens, possibilidades e 
operacionalização. Obras e Serviços: regimes de execução, Proleto Básico: catteúdo otaigatário, Planilha Orçamentária, 801 (Bonificatades e Despesas Indiretas) e Encargos Sociais. Composição do 
MI.  timers  máximue e mínimos do BOI. Projeto Executivo.  Preece,  inexecitiiveis na contratação de obras, serviços e na aquisição de bens. Servi os técnicos especializados. O Edital.  Quern  elabora? 
Valor estimado x valor  Maximo.  Publicação do ato ainvocatotio. Impugnação do Edital, Tipos de licitação. Menor preço. Melhor técnica, Têcnica e preço. Maior  lame  OU oferta. Comissão de 
Licitação: composição, vedações e aesponsabilidades. Parecm caracteristices, eficácia e responsabilitação do parmerista. Jurelea, Fiscal e Trabalhista, QualifIca* 
factinomico-Finariceira, Técnica e Regularidade Social. Garantia de participação em licitações. Inabilita* de todas os licitantes. Analise das propostas de preços: excesso de rigor e analise de  
con  kao  elate!  as empresas participantes. Participação de empresas com sécios em comum. Participação de filiais, ou de matriz e filial. Relação de parentesco entre  skim le  empresas licitantes, ou 
entre estes e o agente público envolvido na licitação. Validade das pitaxistas. Crtérios  tie  desempate. Desclassifeação de todas as prow:eta& Adjudicação e homologação, Recursos Administrativos. 
Micro e pequenas empresas rias licitações. (Lei Complementar no 123/2006). Revogação e Anulação do processo llcltatóilo. Licitações sustentáveis. Jurisprudência do STF, ST.), Tribunais Regionais 
Federais, Tribunais de Justiça e  Tribunals  de  Conies.  

Contratação Direta 

Licitação Dispensada, Licitação Dispensável: despesas de pequeno veto, eineigeocia, calamidade pública, licitação deserta, compra ou aluguel de imóvel, remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, compra de tiortifautigranjeiros, pão e outro alimentos pereciveis, impressão de diários oficiais  etc,  Licitação Dispensável: outras hipóteses não previstas na Lei no 8.666/1993. 
Lietaraão Inexigivel. Inviabilidade de competição: fornecedor excinsivo, notoriedade pare prestação  tie  serviços e contratação de serviços artisticos. Foenalização da contratação por dispense e 

Falhas mais comuns nas contratações diretas. Jurispiudeocia do STF, ST), Tribunais  Regionals  Federais, Tribunais de justiça e  Tribunals  de  Conies.  

Contratos achninistratives 

Conceito. Contratos Administrativos e Contratos da Administração.  Contreras  em geral, Contratos de seguro, locação e financiamento: singularidades. Efeacia e vigência dos contratos. Contrato 
verbal. Rirnialiiação dos contratos: instrumentos de contrafação e cláusulas obrigatorias. Garantia para a assinatura do  contrail:  caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Vigência do Contrato 
Administativo. Regularidade fiscal na execução do contrato: o caso dos serviços públicos prestados em regime de monopólio e dos serviços  continuos. Sub-contratação permitida. Prorrogação dos 
canhatos adiniaistrativos. Nulidade contratual e iNcusa de pagamento peia Administraçao. Jurisprudência do  SIT,  STJ, Tribunais Regionais  Federate Tribunals  de Justiça e Tribunais de  Conies,  

Execimpio dos contratos 

Receeirriento do objeto. Liquidação da despesa. Pagamento. Possibiadades de wamento anteciparia na administração pública. A importância da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas no 
pagamento. Compensação financeira. Alteração  +maven,*  acitamento e apostila, Acréscimos e supressões, alteração  qualitative, equilibria  econômico-financeiro (recomposição, revisão), 
repactua "eao°  , reajuste de preços (correção monetária). Rescisão  minable!.  Satei3es administrativas na Lei no 8.666/093 e na Lei no 10.520/2002: advertência, multa, suspensão temporária e 
declaração de inidooeidade. Recursos Administrativos. Falhas  mats comets  nos contratos. Jurisprudência do S  It-,  ST), Tdbunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e  Tribunals  de Contas.  

ROC  — Regime Diferenciado de Contratações e outros temas conetatos 

8 \ As nowas regras de contratação governamental. Aspectos importantes e inovações trazidas pela Lei no 12.162/2011 (Regime Diferenciado de Contratações), e sua aplicação para agrim. do  PAC,  para 
obras a serviços  tie  engenharia no  Amble)  do SUS (Saúde) clos sistemas públicos de  ensile:  (Educação). Possibilidades de aplicação e principais vantagens pare prefeituras e empresários. 
Vantagens perceptiveis frente a todas as demais modatidades de licitação, inclusive o Pregão: rii.Jos de disputa diferenciados, possibilidade de utilização de anteprojeto de engenharia come 
definidor do objeto a  set  licitado, contratação integrada, remuneração variável, contrato de eficiência, contratação simultânea, novas regras para registro de preços, indicação de. marca, exigência 
de amostres, pie qualifitação e critérios de julgamento ineditos. Diferenças essenciais em relação" á Lei no 8.666/1993. Código de Lkatações do Estado do Maranhão (Lei Estadual n 9.519/2012 e as  
eremites  atualizati3es da Lei Estadual 9.990/2011), Lei de Acesso à Informação (Lei no 12.527/2011) e Lei Anticorrupção (Lei no 12.846/2013), 
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O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.  

Teresina (Pi), 21 de  novembro  de 2014. 

A "i11111"UjUovier Treino.ntentos  
CNPJ 11.669.032/0001.09 

Prof. Msc. Nit Cruz Note  
Instrutor  
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CERTIFICADO 

Certificamos, para os devidos fins, que CI11310 CARDOSO PINHEIRO 

:t‘ 

participou, com êxito, do curso de Formação de Pregoeiros, com carga-horário de 

16 horas, realizado nos dias 25, 26 e 27 de novembro de 2014, em  Teresina  (PI). 



Conteúdo ministrado: 

Entendendo o Pregão, Legislação. Conceito de bens e serviços comuns. Pregão para aquisição de 
equipamentos de informática. Pregão para serviços comuns de engenharia. Pregão: fase 
preparatória. Termo de Referência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de 
apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo  minima  do 
Termo de Referência. Pregão: fase externa. Simulação de situações práticas durante um Pregão. 
Desclassificação das empresas participantes. Cuidados relativos à etapa de lances verbais. Pregão 
eletrônico x Pregão Presencial: diferenças essenciais no procedimento. Utilização de robôs no 
pregão eletrônico. Plataformas para a realização de pregões eletrônicos: Comprasnet, E-Licitações 
(BB) e Cidade-Compras (CNM). Adjudicação e Homologação no Pregão. Recursos. Jurisprudência 
do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. 
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